
 

CONTRATO Nº 068/2019 

 

CONTRATO DE PROVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

O MUNICÍPIO DE IBERTIOGA, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica 
de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº. 18.094.839/0001-00, 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, JOSE FRANCISCO 
RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 653.797.568-91 e do RG 5.415.117, 
brasileiro, casado, agente publico, a seguir denominado CONTRATANTE; e a 
Empresa; 

PROPONENTE ENDEREÇO REPRESENTANTE 

PLANEJAR CONSULTORES 
ASSOCIADOS LTDA 
CNPJ nº26.125.096/0001-08 

Rua Uruguaiana,147 – 
Jardim Gloria em Juiz 
de Fora-MG 

CARLOS HENRIQUE LEAL 
PORTO, brasileiro, casado, 
administrador, portador do 
RG nºM-8.103.267, inscrito 
no CPF nº065.022.616-04, 
residente e domiciliado na 
cidade de Juiz de Fora-MG 

doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo 

presente instrumento e na melhor forma de direito ter justo e contratado, entre 

si a locação de sistemas de informática para o Município de Ibertioga, conforme 

descrito nas cláusulas e condições conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato o fornecimento de sistema informatizado online, 

incluindo ainda serviços de provimento de data-center, instalação, migração de 

dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização legal, 

atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de 

programas, de acordo com orientações e especificações técnicas do Termo de 

Referência ANEXO I do Edital. 

É parte integrante deste contrato o edital 018/2019, do processo licitatório 

036/2019, com todo seu termo de referencia previsto no anexo I, bem como a 

proposta realinhada da empresa contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

A CONTRATADA para a execução do objeto da Cláusula anterior cobrará o 

valor mensal de R$5.750,00(cinco mil setecentos e cinquenta reais), para o 

serviço de fornecimento dos sistemas contratados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 



 

Para o cumprimento do objeto do presente contrato serão utilizados recursos 

próprios do Município. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O valor contratado, constante na cláusula segunda do presente documento, 

será fixo durante 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado caso haja 

interesse entre as partes e o mesmo sendo reajustado em de acordo com o 

índice acumulado do IGP-M do ano consequentemente anterior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

A prestação dos serviços, objeto deste contrato, será a contar da data da 

assinatura deste contrato. Tendo a empresa contratada o prazo de até 30 

(trinta) dias para realizar a implantação dos sistemas e treinamento de 

servidores a utilizarem os mesmos. 

O prazo deste contrato é de 12(doze) meses a contar da assinatura, podendo 

ser prorrogado caso haja interesse por até 60(sessenta) meses, conforme 

legislação. 

A contratante se obriga expressamente efetuar o pagamento através de boleto 

de compensação bancária, ou ordem de pagamento através para o banco e 

conta indicados no Boleto até o 10º dia útil do mês subsequente ao da 

apresentação da(s) nota(s) de cobrança mensal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS 

I - Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser prestados conforme 

descritos na cláusula primeira – do OBJETO. 

II – A contratada não poderá sub-contratar, nem vincular pessoas 

estranhas ao seu quadro, na realização dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

A Contratante se obriga: 

a) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo 

contratual; 



 

b) prestar as informações e esclarecimentos necessários ao 

desenvolvimento dos serviços contratados; 

c) documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou 

eletrônica, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção ou regularização; 

d) assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando 

devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar 

os serviços; 

e) realizar rigorosa conferência das especificações técnicas do objeto 

licitado pela Comissão de Recebimento designada, somente atestando os 

documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos 

bens e/ou serviços a que se referirem; 

 

f) emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações 

ali formuladas; 

g) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, 

inclusive, quanto ao fiel cumprimento das obrigações previdenciárias, sociais e 

trabalhistas da Contratada, relatando as irregularidades, quando for o caso; 

h) dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar 

o sistema e programas adquiridos, bem como para manutenção de cópia de 

segurança do banco de dados, visando satisfazer às necessidades de 

segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de falha de máquina; 

i) responsabilizar-se pela manutenção e atualização da cópia de 

segurança do banco de dados, bem como da integridade e confidencialidade 

das informações; 

j) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 

CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

k) notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer, em função da prestação dos serviços; 

l) fornecer o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, 

quando solicitado pela CONTRATADA; 

m) facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, 

registros, documentação e demais informações necessárias ao bom 

desempenho das funções; 



 

n) designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a 

implantação do sistema e desempenhar as atividades de fiscalização e 

coordenação técnica e administrativa do projeto; 

o) assegurar a configuração adequada das máquinas e instalação do 

sistema; 

p) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do 

equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos; 

q) solicitar formalmente à CONTRATADA, bem como pagar o preço nos 

prazo e condições, como justo e acertado em contrato, quanto da instalação de 

outros softwares do seu interesse e os serviços de assistência técnica, 

customizações ou de consultoria necessários a CONTRATANTE; 

r) usar os softwares aplicativos objeto do presente contrato exclusivamente 

na unidade da CONTRATANTE, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer 

título; 

s) não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da 

CONTRATADA tenham acesso aos softwares e sistema de informações de sua 

propriedade, bem como, somente permitir acesso aos softwares, de técnicos 

com identificação e credencial da CONTRATADA e munidos da respectiva 

ordem de serviço ou documento queo substitua, emitido pela CONTRATADA; 

t) Proceder o download de dados ou disponibilizar estrutura para 

redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela 

proteção e guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade; 

u) Não permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, 

reprodução ou uso não autorizado pelos agentes, empregados ou prepostos da 

CONTRATANTE, respondendo por quaisquer fatos dessa natureza, sendo 

expressamente vedado ao CONTRATANTE, sem expressa autorização escrita 

da CONTRATADA, copiar ou reproduzir o softwares ou qualquer parte do 

material que os integra, transferi- los,fornecê-los ou torná-los disponíveis a 

terceiros, no todo ou em parte, seja a que título for e sob qualquer modalidade, 

gratuita ou onerosa, provisória ou permanente. 

A Contratada se obriga: 

a) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, 

despesas referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação 

e pagamento de diárias, dentre outros afins, no atendimento a execução dos 

serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual; 

b) executar a instalação, configuração, migração de informações e demais 

atividades necessárias à implantação dos módulos do Sistema; 

c) exercer a manutenção corretiva do Sistema para adaptação às 

alterações legais (legislação federal e estadual) inerentes às suas 



 

funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as 

atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e 

enquadramento as mudanças nas legislações; 

d) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

e) instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela 

CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, no prazo máximo 

declarado no contrato; 

f) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 

contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de 

acompanhar os trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as 

informações necessárias; 

h) desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem 

como seguir as especificações funcionais do mesmo; 

i) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

Administração, guardando total sigilo perante terceiros; 

j) após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso 

completo ao banco de dados; 

k) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

l) efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte 

técnico pelo período de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

I - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em casos de 

rescisão contratual ou alteração que são previstas na Lei Federal 8.666/93 e 

suas posterior alterações. 

II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, 

sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, 

obedecendo aos limites legais. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 

Este contrato poderá ser rescindido: 



 

 

I- Por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XVII do art. 

78 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de1993; 

II- Por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a 

contratada somente pelo valor dos serviços efetivamente realizados, não lhe 

sendo devido outro a título de indenização ou qualquer  outro título, no 

presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento, - 

Judicialmente, nos termos da legislação; 

III- A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à Administração, bem como as 

assunções de serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma 

determinar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

A CONTRATADA não cumprindo as obrigações assumidas neste documento 

ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades. 

I -Advertência. 

II - Multa de 10% sobre o valor do contrato ou parcela/item pela não 

execução do objeto contratado, salvo justificativas aceitas pelo Município. 

III - Suspensão do direito de contratar pelo período de 02 (dois)anos.  

IV - Declaração de Inidoneidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

I – O presente contrato é pelo regime de prestação de serviços, 

descaracterizando-se qualquer vínculo empregatício, entre a Prefeitura e a 

Contratada, sendo as despesas com pessoal, encargos, deslocamentos, 

estadia e demais despesas de impostos, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

II – A Prefeitura se reserva o direito de reduzir o período de prestação dos 

serviços de acordo coma conveniência administrativa. 

III – Os casos omissos a este contrato serão tratados de acordo ao 

disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 



 

IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente 

objeto contratual que não possam serem dirimidos pela intermediação 

Administrativa, fica eleito o Foro de Comarca de Barbacena-MG, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente. E, por 

estarem desta forma justa e contratada, firmam o presente com duas 

testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Prefeitura Municipal de Ibertioga, 01 de julho de 2019. 

 

 

Prefeitura municipal de ibertioga               Planejar Consultores Associados ltda 

Contratante                                                 contratada 

Testemunhas: 

 


